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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo n. 14/2008 - Classe 25

Assunto: Prestação de Contas (ref. Eleições 2006)

Requerente: Sadi Antonio Turra

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,





Trata-se de prestação de contas do candidato Sadi Antonio Turra que, em cumprimento à legislação eleitoral, apresenta a contabilidade das receitas e despesas realizadas em sua campanha ao cargo de Deputado Estadual nas eleições de 2006.





Instada a manifestar, a Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria – CCIA/TRE/MT, emitiu o parecer técnico-conclusivo de fl. 26, com entendimento de que as contas do candidato devam ser aprovadas com ressalva. Restou evidenciada a intempestividade na entrega da Prestação de contas a este Tribunal e os documentos e peças de apresentação obrigatória, em atendimento ao art. 29 da Resolução/TSE 22.250/2006, foram apresentadas sem movimentação em face da sua renúncia de candidatura. Foi constatado ao Sistema de Acompanhamento de Documentos e Processos – SADP que a renúncia do candidato foi homologada em 22/08/2006.





Não consta nos autos, prova de cumprimento ao disposto no artigo 36 da Resolução TSE nº 22.250/2006, que determina abertura de vistas ao candidato para manifestar-se também no caso de parecer técnico pela aprovação com ressalvas.





É a síntese do necessário. Passa a Procuradoria Regional Eleitoral a manifestar.





Segundo verifica-se pela leitura dos autos, o candidato Sadi Antonio Turra foi escolhido pela convenção estadual do Partido Progressista Socialista – PPS para concorrer nas eleições de 2006, ao cargo de Deputado Estadual. No entanto, sua candidatura foi impugnada pelo Ministério Público Eleitoral em razão de seu nome constar na lista dos inadimplentes do Tribunal de Contas deste Estado. Dessa feita, resolveu renunciar sua candidatura, cuja homologação foi confirmada pelo parecer técnico, fls. 26.

Após sua renúncia procurou o Tribunal de Contas para quitar sua dívida, cujo documento de quitação fora acostado às fls. 07.

    



Denota-se que além da intempestividade, o requerente, devido a sua renúncia, deixou de apresentar os recibos eleitorais e apresentou os demais documentos sem qualquer movimentação.





Nessa esteira, apesar das faltas avistadas não ter o condão de reprovar as contas apresentadas, conforme jurisprudência vigente nessa Corte Eleitoral, formalmente macula seus termos, impedindo a aprovação plena das contas.





Entretanto, importante ressaltar que, em observância aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, bem como ao disposto no artigo 36 da Resolução TSE nº 22.250/2006, esta Procuradoria entende ser necessário a regular intimação do candidato para manifestar-se ante ao parecer técnico antes de proferir-se a decisão final dos autos.





Dessa forma, em consonância com o art. 36 da Resolução 22.250/2006, manifesta a Procuradoria Regional Eleitoral pela abertura de vista dos autos ao candidato, e se assim o eminente relator não entender ser necessário, manifesta-se pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas de campanha do candidato Sadi Antonio Turra.




Cuiabá/MT, 16 de março de 2009.


GUSTAVO NOGAMI


PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO
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